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Lei nº 13.045, de 25 novembro de 2014 - Altera as Leis nos 9.263, de 12 de janeiro de 1996, que “regula o § 
7o do art. 226 da Constituição Federal, que trata do planejamento familiar, estabelece penalidades e dá outras 
providências”, e 10.289, de 20 de setembro de 2001, que “institui o Programa Nacional de Controle do Câncer 
de Próstata”, a fim de garantir maior efetividade no combate à doença 
 
Lei Complementar nº 148, de 25 de novembro de 2014 - Altera a Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 
2000, que estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal; dispõe 
sobre critérios de indexação dos contratos de refinanciamento da dívida celebrados entre a União, Estados, o 
Distrito Federal e Municípios; e dá outras providências 
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Presidente do TJRJ faz Reunião de Análise da Estratégia com magistrados e diretores 
 
Projetos 'Fique Esperto' e 'Falando Sério' encerram atividades na Região Serrana do Rio 
 
Desembargador Sebastião Rugier Bolelli é homenageado pelo TJRJ 
 
TJRJ recebe Selo Justiça em Números do CNJ 
 
Ex-prefeito de São Pedro da Aldeia é condenado por improbidade 
 
Presidente do TJ fala sobre soluções alternativas de conflitos em seminário 'Global Mediation' 
 
TJ do Rio alcança índices positivos na Semana Nacional da Conciliação 
 
TJRJ decide que família de Amarildo será indenizada pelo Estado 
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TJRJ instala dois juizados que funcionarão somente com processos eletrônicos 

Fonte: DGCOM 

VOLTAR AO TOPO 

NOTÍCIAS STF*   
 
 

1ª Turma cassa liminar que concedia liberdade ao empresário Raymond Whelan 
 
Por maioria dos votos, a Primeira Turma extinguiu, sem resolução de mérito, Habeas Corpus (HC 123431) 
impetrado pela defesa do empresário Raymond Whelan, cidadão britânico preso em julho deste ano durante 
investigações sobre venda irregular de ingressos para a Copa do Mundo de 2014. Com a decisão, a Turma 
cassou liminar concedida pelo relator, ministro Marco Aurélio, que determinou a liberdade do empresário. 
 
Whelan é diretor da Match Services AG, empresa autorizada oficialmente pela FIFA para a venda de ingressos 
da Copa. Ele é acusado da prática dos crimes de cambismo, organização criminosa, lavagem de dinheiro, 
corrupção ativa e sonegação. Segundo o Ministério Público do Rio de Janeiro, o empresário estaria envolvido, 
com mais 12 pessoas, num esquema para desviar, fornecer e facilitar a distribuição de ingressos para a Copa. 
 
No HC, a defesa pedia a revogação da prisão preventiva e o acesso ao material interceptado e apreendido 
durante a chamada Operação Jules Rimet. Da tribuna da Primeira Turma, o advogado do empresário britânico 
também informou que, atualmente, seu cliente está fora do país, por autorização do Tribunal de Justiça do 
Estado do Rio de Janeiro (TJ-RJ) que, com base na liberdade concedida pelo Supremo, permitiu viagem à 
Inglaterra com duração de três meses. 
 
Segundo o relator do HC, o decreto de prisão preventiva não apontou fato concreto quanto ao empresário. “A 
simples imputação não respalda a prisão preventiva”, ressaltou ao votar no sentido de tornar definitiva a 
liminar. O ministro Marco Aurélio avaliou que o fato de o acusado ser estrangeiro também não embasa o 
decreto e lembrou, ainda, que houve entrega do passaporte às autoridades. 
 
No entanto, o ministro Luís Roberto Barroso abriu divergência. Ele considerou que a hipótese é de supressão 
de instância, por não haver manifestação do Superior Tribunal de Justiça (STJ). Isto porque, conforme o 
ministro, o TJ-RJ julgou habeas corpus sobre a matéria, tendo a defesa recorrido ao STJ, que ainda não 
analisou o caso em definitivo. “Não me adiantaria quanto ao mérito antes do pronunciamento do STJ”, 
ressaltou. 
 
Assim, o ministro Luís Roberto Barroso votou pela extinção do processo sem a resolução do mérito, com a 
consequente cassação da liminar. Da mesma forma, votaram os ministros Luiz Fux e Rosa Weber. 
 
Processo: HC. 123.431 
Leia mais...  
 
 
Decisão garante prosseguimento de ação penal contra acusado de agredir a mãe  
 
O ministro Luiz Fux, julgou procedente Reclamação (RCL 18391) proposta pelo Ministério Público do Estado de 
São Paulo (MP-SP) contra decisão do juízo da Vara Criminal da Comarca de Limeira (SP), que declarou extinta 
a punibilidade de acusado da prática de violência doméstica contra sua mãe, em razão de renúncia à 
representação por parte da vítima. Na reclamação, o MP-SP pediu a cassação o ato questionado para dar 
prosseguimento a ação penal contra o suposto agressor. 
 
O relator afirmou que a decisão questionada desrespeitou o entendimento do STF firmado na Ação Direta de 
Inconstitucionalidade (ADI) 4424 e na Ação Declaratória de Constitucionalidade (ADC) 19, nas quais a Corte 
assentou a “constitucionalidade da natureza incondicionada da ação penal pública em caso de crime de lesão 
corporal praticado contra a mulher em ambiente doméstico”. 
 
De acordo com os autos, os fatos ocorreram em abril de 2014, data posterior ao julgamento das referidas 
ações constitucionais pela Corte, em 2012. 
 
O ministro Luiz Fux destacou que “há perfeita aderência entre o ato reclamado e os acórdãos paradigmas, 
posto que o Plenário do STF conferiu expressamente, com efeito erga omnes e vinculante, interpretação 
conforme a Constituição à Lei Maria da Penha (Lei 11.340/2006) para considerar incondicional a ação penal 
decorrente do crime de lesões corporais leves”. Citou ainda trecho do julgamento das ações no qual o Tribunal 
ressaltou “o dever do Estado de assegurar a assistência à família e de criar mecanismos para coibir a violência 
no âmbito de suas relações. Não seria razoável ou proporcional, assim, deixar a atuação estatal a critério da 
vítima”. 
 
O ministro decidiu RCL 18391 com base no artigo 161, parágrafo único, do Regimento Interno do STF, que 
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possibilita ao relator julgar a reclamação quando a matéria for objeto de jurisprudência consolidada da Corte. A 
decisão de mérito torna definitiva liminar por ele concedida em setembro deste ano. 
 
Leia mais... 

Fonte: Supremo Tribunal Federal 

VOLTAR AO TOPO 

 
NOTÍCIAS STJ*   

 
 

É indispensável a comunicação ao devedor antes de sua inscrição no Cadin  
 
A comunicação prévia ao devedor é etapa fundamental do procedimento de inscrição no Cadin e deve ser 
observada pela administração pública. Contudo, nas situações de não pagamento voluntário de prestações em 
programa de parcelamento tributário, em que ocorre a reativação do registro no Cadin, não haverá 
necessidade de nova comunicação ao devedor, bastando para isso a primeira notificação. Somente se não 
houve essa primeira notificação será preciso fazê-la.  
 
A decisão é da Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), que proveu parcialmente recurso de 
uma empresa para excluí-la do registro de inadimplentes. 
O recurso era contra decisão do Tribunal Regional Federal da 4ª Região (TRF4) que entendeu ser 
desnecessária a comunicação, devido ao conhecimento do débito pelo contribuinte que voluntariamente deixou 
de pagar o parcelamento. 
 
A empresa afirmou que foi incluída no Cadin sem a intimação prévia prevista no artigo 2°, parágrafo 2°, da Lei 
10.522/02, e que o princípio da legalidade estrita impede que a administração deixe de cumprir o mandamento 
legal. 
 
Procedimento 
 
O relator, ministro Mauro Campbell Marques, destacou que a comunicação prévia do débito ao devedor é etapa 
fundamental para o procedimento de inscrição no Cadin. A administração deve estar atenta ao processo, já que 
o devedor tem 75 dias, entre a comunicação e o registro no Cadin, para regularizar sua situação. 
 
De acordo com Campbell, a situação da empresa é diversa daquela em que ocorre a reativação do registro no 
Cadin. Quando isso acontece, não há necessidade de nova comunicação ao devedor, conforme orientação já 
adotada pela Primeira Turma do STJ. 
 
Processo: REsp. 1470539 
Leia mais... 
 
 
Limite econômico para concessão do auxílio-reclusão pode ser flexibilizado  
 
A jurisprudência firmada pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ) em recurso repetitivo (REsp 1.112.557) que 
admitiu a flexibilização do critério econômico para concessão do Benefício de Prestação Continuada pode ser 
aplicada ao auxílio-reclusão quando o caso revela a necessidade de proteção social, permitindo ao julgador 
flexibilizar a exigência para deferir a concessão do benefício.  
 
Com esse entendimento, a Primeira Turma manteve decisão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região 
(TRF3) que determinou o pagamento do auxílio a uma segurada reclusa cuja última remuneração recebida 
superava em pouco mais de R$ 10 o valor legalmente fixado como critério de baixa renda. No caso julgado, o 
valor limite atualizado pela Portaria MPS/MF 77, de março de 2008, era de R$ 710,08, e a última remuneração 
da segurada foi de R$ 720,90. 
 
O TRF3 considerou que o valor superado era irrisório e não impedia a concessão do benefício pretendido. O 
INSS recorreu ao STJ, sustentando que, para a concessão do auxílio-reclusão, é indispensável a prova de que 
o segurado recluso enquadra-se no conceito de baixa renda, exigindo-se a demonstração de que o valor do 
último salário de contribuição é inferior ao patamar fixado em lei. 
 
Argumentou, ainda, que o valor da renda bruta mensal é o único critério utilizado para a concessão do 
benefício e que a segurada não se enquadra no limite previsto na legislação. 
 
Semelhança 
 
Acompanhando o voto do relator, ministro Napoleão Nunes Maia Filho, a Turma entendeu que a semelhança 
do caso com a jurisprudência firmada pelo STJ em relação ao Benefício de Prestação Continuada permite ao 
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julgador flexibilizar também o critério econômico para deferimento do auxílio-reclusão, ainda que o salário de 
contribuição do segurado supere o valor legalmente fixado para configurar baixa renda. 
 
Em seu voto, o ministro ressaltou que a análise de questões previdenciárias requer do magistrado uma 
compreensão mais ampla, ancorada nas raízes axiológicas dos direitos fundamentais, a fim de que a aplicação 
da norma alcance a proteção social almejada. 
 
“Este benefício é mal compreendido pela sociedade. Não se trata de assistência social ao preso. O benefício 
destina-se aos dependentes de segurado que contribuía para a Previdência Social no momento de sua 
reclusão”, enfatizou o ministro, destacando que o auxílio-reclusão possui relevante valor social, uma vez que 
busca amparar os dependentes do segurado que subitamente são desprovidos de meios de subsistência. 
 
Maia Filho lembrou que no caso analisado, o tribunal de origem julgou procedente o pedido ao fundamento de 
que a renda mensal da segurada (R$ 720,90) superava em muito pouco o limite legal fixado à época de seu 
encarceramento (R$ 710,08). “Nessas condições, é possível a flexibilização da análise do requisito de renda do 
instituidor do benefício, devendo ser mantida a procedência do pedido reconhecida nas instâncias ordinárias”, 
concluiu o relator. 
 
Por unanimidade, a Turma negou provimento ao recurso interposto pelo INSS.  
 
Leia mais... 
 
 
Motorista que deixou carro aberto com chave na ignição perde direito ao seguro  
 
A seguradora Mapfre não terá de indenizar um cliente que agravou o risco de furto de seu veículo ao deixá-lo 
aberto e com a chave na ignição. A Terceira Turma, seguindo o voto do relator, ministro Paulo de Tarso 
Sanseverino, considerou que o agravamento de risco foi voluntário, consciente e determinante para o furto.  
 
As instâncias ordinárias entenderam que o motorista não agiu com má-fé ou dolo e que não basta haver 
negligência ou imperícia para caracterizar o agravamento de risco intencional. O Tribunal de Justiça do Rio 
Grande do Sul (TJRS) ressaltou que era costume não só do autor da ação, como de outros clientes do posto 
de combustível, deixar a chave na ignição enquanto estavam no local. O motorista teria se afastado do veículo 
apenas para ir ao banheiro. 
 
O furto ocorreu em dezembro de 2008, à beira de uma rodovia federal, em Vacaria (RS), 18 dias depois de o 
motorista adquirir o veículo zero quilômetro, um jipe Mitsubishi Pajero HPE, por R$ 160 mil. O veículo foi 
encontrado algumas horas depois, capotado e, nas palavras da petição inicial, “literalmente destruído”. A 
seguradora foi condenada a pagar o seguro, descontados R$ 45 mil obtidos com a venda do veículo 
danificado. 
 
Mais que descuido 
 
Houve recurso ao STJ. O ministro Sanseverino observou que, desde a petição inicial, ficou claro que o veículo 
foi furtado durante a madrugada, num posto de gasolina, depois de o segurado ter deixado as portas abertas e 
a chave na ignição.  
 
Para o magistrado, tal conduta não pode ser qualificada como mero descuido do segurado. 
 
“Pelo contrário, essa conduta voluntária do segurado ultrapassa os limites da culpa grave, incluindo-se nas 
hipóteses de agravamento de risco, na linha dos precedentes desta corte, determinando o afastamento da 
cobertura securitária”, disse Sanseverino. O ministro ainda citou doutrina que detalha o agravamento de risco – 
o aumento da probabilidade de ocorrência da lesão ao interesse garantido. 
 
A decisão da Turma foi unânime e ainda condenou o segurado ao pagamento de honorários de sucumbência 
no valor de R$ 5 mil. 
 
 
Juiz não pode condenar banco a pagar dano social que não foi pedido pelo autor de ação individual  
 
É nula, por configurar julgamento extra petita, a decisão que condena a parte ré, de ofício, em ação individual, 
ao pagamento de indenização a título de danos sociais em favor de terceiro estranho à lide. A tese foi definida 
pela Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) em julgamento submetido ao rito do artigo 543-C do 
Código de Processo Civil – que trata dos recursos especiais repetitivos, mas neste caso foi aplicado por 
analogia a uma reclamação contra acórdão de turma recursal dos juizados especiais.  
 
Esta é a primeira vez que o STJ aplica o sistema dos repetitivos no âmbito dos juizados especiais. O relator é o 
ministro Raul Araújo. 
Ajuizada pelo Banco Bradesco, a reclamação traz uma controvérsia identificada em grande número de 
processos, principalmente nos juizados vinculados ao Tribunal de Justiça de Goiás, e por isso a Seção decidiu 
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firmar sua posição conforme o artigo 543-C. Assim, as turmas recursais que tratarem do tema devem se alinhar 
ao entendimento do STJ. 
 
A Federação Brasileira de Bancos (Febraban) informou que, somente no juizado especial contra o qual foi 
apresentada a reclamação, já foram proferidas cerca de 200 condenações ao pagamento de danos sociais em 
ações individuais nas quais havia sido pedida apenas indenização por dano moral. Para a Febraban, isso 
permite antever a multiplicação de condenações desse tipo contra os bancos. 
 
Identificada a questão como repetitiva, a Seção determinou a suspensão de todos os processos idênticos em 
trâmite nos juizados especiais e nas turmas recursais exclusivamente na parte em que fosse discutida a 
condenação de instituições financeiras, sem pedido da parte, ao pagamento de danos sociais em favor de 
terceiros estranhos à lide. 
 
Anuidade indevida 
 
O processo julgado trata do caso de uma cliente que ajuizou demanda no juizado especial pedindo indenização 
por danos morais e materiais em decorrência de débitos em sua conta corrente realizados pelo Bradesco em 
2011. O valor se referia à cobrança de anuidade de cartão de crédito não solicitado por ela. 
 
A sentença condenou o banco à devolução em dobro do valor cobrado indevidamente, ao pagamento de 
indenização de R$ 5 mil para a cliente, como reparação pelos danos morais, e de R$ 10 mil para o Conselho 
da Comunidade de Minaçu (GO), município onde a cliente residia, a título de reparação de danos sociais, ainda 
que a ação individual não trouxesse nenhum pedido expresso quanto a isso. 
 
O Bradesco recorreu à turma recursal, que manteve a decisão de pagamento da indenização suplementar ao 
argumento de que “agressões reincidentes e inescusáveis aos direitos dos consumidores geram danos à 
sociedade”, que configuram ato ilícito por exercício abusivo do direito. 
 
Reclamação 
 
Por se tratar de uma ação de juizado especial, não cabe recurso especial ao STJ. Contudo, o banco 
apresentou reclamação à corte superior para adequar a decisão da turma recursal à jurisprudência sobre o 
assunto. Alegou que houve violação dos limites objetivos da ação proposta pela cliente. Disse que o juiz 
decidiu além do que foi pedido ao dar uma indenização suplementar não requerida e por fatos que não 
embasaram a petição inicial, mas “decorrentes da experiência pessoal do magistrado em ações de natureza 
idêntica”. 
 
Inicialmente, o ministro relator destacou que o caso não configura nenhuma das duas hipóteses de cabimento 
de reclamação contra decisão de turma recursal: violação a enunciado de súmula ou a tese definida em 
recurso repetitivo. No entanto, trata-se de “decisão teratológica”, o que justifica a análise pelo STJ. 
 
Extra petita 
 
Raul Araújo registrou que a doutrina moderna tem admitido, diante da ocorrência de ato ilícito, a possibilidade 
de condenação ao pagamento de indenização por dano social. Seria uma categoria inerente ao instituto da 
responsabilidade civil, uma espécie de dano reparável decorrente de comportamentos socialmente reprováveis 
(pois diminuem o nível social de tranquilidade), a ser reclamado pelos legitimados para propor ações coletivas. 
 
No entanto, o ministro constatou que a indenização por dano social não poderia ser aplicada na hipótese. A 
comparação do pedido da ação com o provimento judicial deixa claro, para o ministro do STJ, que houve 
julgamento extra petita – quando a decisão proferida dá algo diverso daquilo que foi requerido pela parte. 
 
“Ao concluírem pela condenação do reclamante [o banco] ao pagamento de danos sociais à entidade que não 
figura como parte na lide, dissociaram-se dos pedidos formulados pela autora da ação, exarando provimento 
jurisdicional não requerido e sobre questão nem sequer levada a juízo por qualquer das partes envolvidas na 
demanda”, criticou o relator ao falar da decisão da turma recursal. 
 
Ilegitimidade 
 
Para Raul Araújo, a decisão extrapolou claramente os limites objetivos e subjetivos da demanda. Ele 
acrescentou que, mesmo que a cliente, autora da ação, falasse em condenação em danos sociais, o pedido 
não poderia ser julgado procedente, porque esbarraria em ausência de legitimidade para tanto. 
 
“Os danos sociais são admitidos somente em demandas coletivas e, portanto, somente os legitimados para 
propositura de ações coletivas têm legitimidade para reclamar acerca de supostos danos sociais decorrentes 
de ato ilícito, motivo por que não poderiam ser objeto de ação individual”, explicou. 
 
A Segunda Seção reconheceu a nulidade da decisão na parte em que condenou o banco ao pagamento de 
indenização por danos sociais à entidade que não participou do processo, mas manteve o restante, quanto aos 
danos materiais e morais. 



 
Processo: Rcl. 12.062 
Leia mais... 
 
 
Garante que oferece imóvel em hipoteca pode ser executado individualmente como devedor  
 
Aquele que, por meio de hipoteca, oferece imóvel próprio em garantia de dívida de terceiro pode ser executado 
como devedor, individualmente, tendo em vista a autonomia do título executivo constituído pela garantia real. 
Com esse entendimento, a Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) reconheceu a legitimidade de 
dois garantes para figurar no polo passivo da execução e no polo ativo dos embargos de devedor.  
 
O colegiado, de forma unânime, seguiu o entendimento do relator, ministro Antonio Carlos Ferreira, acolhendo 
o pedido do credor para que o processo retorne ao Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul (TJRS), a fim de 
que sejam julgadas as demais questões dos recursos de apelação interpostos por ambas as partes. 
 
No caso, os garantes opuseram embargos à execução, por meio dos quais sustentaram a nulidade da hipoteca 
que recaiu sobre imóvel de sua propriedade e a anulabilidade da escritura de confissão de dívida que embasa 
a execução. 
Invocaram, ainda, a proteção constitucional à família e à moradia, o direito de propriedade, a impenhorabilidade 
do bem de família, a ineficácia do título executivo extrajudicial e o caráter supostamente abusivo dos juros 
exigidos. 
 
Ilegitimidade 
 
O juízo de primeiro grau julgou parcialmente procedentes os pedidos da ação incidental. As partes 
interpuseram apelações. 
 
No julgamento dos recursos, o TJRS concluiu pela ilegitimidade de intervenientes hipotecantes para figurar no 
polo passivo de uma execução, como também no polo ativo de embargos do devedor, condição que somente a 
empresa devedora ostentaria. 
 
De acordo com o tribunal estadual, os embargantes figuraram na confissão de dívida apenas como garantes da 
obrigação. 
 
Garantia real 
 
Em seu voto, o ministro Antonio Carlos Ferreira destacou que o negócio acessório – a garantia real – ganha 
autonomia em relação ao principal, para efeito de viabilizar a execução direta daquele que ofertou o bem 
imóvel em hipoteca. Segundo ele, o hipotecante figura como devedor, subsumindo-se à hipótese do artigo 568, 
I, do Código de Processo Civil (CPC). 
 
“A análise, neste caso, não deve passar pelo julgamento sobre quem é o devedor da obrigação dita principal ou 
originária. O que se tem aqui é um título executivo, relativamente autônomo, que permite que seja executado 
diretamente o garante, que ofertou em hipoteca bem de sua propriedade”, afirmou o relator. 
 
Segundo ele, há precedentes sobre isso no STJ, onde sempre prevaleceu o entendimento de que o terceiro 
garante é parte legítima para figurar em execução fundada em contrato que se qualifica como título executivo 
extrajudicial, porque enquadrado na hipótese do artigo 585, III, primeira parte, do CPC. 
 
Processo: REsp. 1230252 
Leia mais...   
 
 
É possível substituir penhora no rosto de inventário por penhora direta sobre bens  
 
Em ação de execução de título extrajudicial proposta contra espólio, é possível substituir a penhora no rosto 
dos autos do inventário pela penhora direta sobre os bens que estão sendo inventariados. Essa é a 
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (STJ), aplicada em julgamento na Terceira Turma.  
 
A decisão da Turma reforma acórdão do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul que não admitiu a penhora 
direta sobre bens por já ter sido realizada penhora no rosto dos autos do inventário. 
 
O ministro Marco Aurélio Bellizze, relator do recurso, afirmou que o espólio responde pelas dívidas do falecido, 
nos termos dos artigos 597 do Código de Processo Civil (CPC) e 1.997 do Código Civil (CC). O patrimônio 
deixado suportará o encargo até o momento em que for realizada a partilha, quando então cada herdeiro será 
chamado a responder conforme a sua parte na herança. 
 
“Desse modo, havendo o falecimento do devedor, a consequência imediata é que o seu patrimônio continua a 
garantir as obrigações por ele contraídas, pois somente se cogita da partilha de bens entre os herdeiros após a 
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quitação de todos os débitos”, explicou Bellizze. 
 
Nessa linha de entendimento, o ministro afirmou que, em se tratando de dívida contraída pessoalmente pelo 
autor da herança, pode a penhora ocorrer diretamente sobre os bens do espólio, e não no rosto dos autos. 
 
Seguindo o voto do relator, a Turma, por unanimidade de votos, deu provimento ao recurso para permitir o 
prosseguimento da ação de execução com a penhora de bens do espólio suficientes à satisfação do crédito do 
autor do recurso. 
 
Processo: REsp. 1318506 
Leia mais... 
 
 
Nível de corrupção revelado na operação Lava Jato choca ministros do STJ  
 
Mais de uma dúzia de habeas corpus de presos na operação Lava Jato da Polícia Federal já chegaram ao 
Superior Tribunal de Justiça (STJ). Mesmo para magistrados com décadas de atuação no direito criminal, o 
nível de corrupção que está sendo descoberto na Petrobras, envolvendo políticos, empresários e servidores 
públicos, é estarrecedor.  
 
Nesta terça-feira (25), no julgamento de um desses habeas corpus, os ministros da Quinta Turma 
surpreenderam-se com o fato de que personagens secundários no esquema estão fazendo acordos para 
devolver elevadas quantias de dinheiro, que ultrapassam a casa da centena de milhões de dólares. “O que é 
isso? Em que país vivemos? Os bandidos perderam a noção das coisas! Como podem se apropriar desse 
montante?”, questionou incrédulo o desembargador convocado Walter de Almeida Guilherme. 
 
Para o ministro Felix Fischer, a corrupção no Brasil é uma das maiores vergonhas da humanidade. “Acho que 
nenhum outro país viveu tamanha roubalheira. Pelo valor das devoluções, algo gravíssimo aconteceu”, 
ponderou o ex-presidente do STJ. 
 
O presidente do colegiado, ministro Jorge Mussi, também manifestou sua indignação reproduzindo frase do 
ministro Gilmar Mendes, do Supremo Tribunal Federal. Ao comparar a operação Lava Jato ao escândalo que 
ficou conhecido como mensalão, Mendes afirmou que, “levando-se em consideração o volume de recursos 
envolvidos na operação Lava Jato, o mensalão deveria ter sido julgado no juizado de pequenas causas”. 
 
O ministro Luiz Alberto Gurgel de Faria aderiu às observações dos colegas. 
 
Coragem 
 
Relator de vários habeas corpus relativos à Lava Jato, o desembargador Newton Trisotto afirmou que há 
muitos anos o Brasil convive com o flagelo da corrupção, porém jamais em níveis tão alarmantes. 
 
“Poucos momentos na história brasileira exigiram tanta coragem do juiz como esse que vivemos nos últimos 
anos. Coragem para punir os políticos e os economicamente fortes, coragem para absolvê-los quando não 
houver nos autos elementos para sustentar um decreto condenatório”, disse o relator, citando Rui Barbosa: 
“Não há salvação para juiz covarde.” 
 
Justiça 
 
Segundo Trisotto, a absolvição de qualquer acusado, ainda que ofenda a sociedade e provoque clamor público, 
é a solução que se imporá se não houver elementos necessários à sua condenação. O combate à corrupção e 
o justo anseio da sociedade em punir os corruptos não justificam a violação dos princípios constitucionais.  
 
Trisotto afirmou que a sociedade reclama dos políticos, da polícia, do Ministério Público e do Judiciário ações 
eficazes para coibir a corrupção e punir exemplarmente os administradores ímprobos e todos que estiverem a 
eles associados. 
 
“É fundamental, no entanto, que todos tenham consciência de que essa punição só pode ser concretizada com 
rigorosa observância do devido processo legal, princípio que assegura a todos os acusados o direito ao 
contraditório e à ampla defesa. É um princípio absoluto, que não pode ser relativizado”, alertou.  
 
Leia mais... 
 

Fonte: Superior Tribunal de Justiça 
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Pesquisa selecionada 
 
Página contendo pesquisas realizadas pela Equipe de Jurisprudência, sobre diversos temas 
jurídicos, organizadas pelos ramos do direito contendo julgados selecionados do acervo do PJERJ.  
 
Informamos a atualização da pesquisa Amputação de Membro, que encontra-se no Grupo Direito 
Administrativo, Tema Responsabilidade Civil do Estado.  
 
A página pode ser acessada por meio do seguinte caminho: Banco do Conhecimento > 
Jurisprudência > Pesquisa Selecionada.  
Navegue e encaminhe sugestões, elogios e críticas: seesc@tjerj.jus.br 
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JURISPRUDÊNCIA* 
  
  

JULGADOS INDICADOS *   
 
 

0028362-16.2010.8.19.0209 – rel. JDS. Des. Tula Corrêa de Mello Barbosa, j, 12.11.2014 e p. 25.11.2014 

Apelação cível. Direito do consumidor. Aquisição de imóvel em construção. Demora na conclusão da obra. 
Irresignação do autor quanto à indenização fixada e não concessão de indenização em razão dos lucros 
cessantes. Procedência do apelo. Dano moral que merece ser majorado. Condenação das rés ao pagamento 
de lucros cessantes. Presunção de prejuízo - comprador que deixou de auferir renda com aluguel de imóvel. 
Termo a quo que deve constar da data fixada para a entrega do imóvel, e ad quem que deve ser considerado 
como a data em que o autor interrompeu os pagamentos, eis que após a interrupção manifestou o interesse 
pela rescisão contratual. Recurso a que se dá provimento por unanimidade. 1. O atraso na efetiva entrega das 
chaves de imóvel gera para o consumidor o direito à indenização por danos morais, diante da frustração pelo 
não recebimento do bem e lucros cessantes, diante da impossibilidade de auferir renda com o mesmo. 2. É 
razoável e proporcional o arbitramento de R$ 24.000,00 a título de dano moral, considerando a expectativa 
criada no autor quando da lavratura do contrato e o tempo de atraso na entrega do imóvel, que o levou a 
desfazer o negócio. 3. Danos materiais que são presumidos uma vez que aquele que adquire um imóvel o faz 
para uso próprio e deixa de pagar aluguel, ou o faz para locá-lo, e passa a auferir renda com o mesmo. 
Precedentes no Stj 4. Termo a quo que se inicia da data fixada para a entrega do imóvel e não do prazo de 
prorrogação. 5. Termo ad quem que se daria na data de entrega do imóvel, e, em razão da interrupção dos 
pagamentos, sem que tenha havido a entrega, deve ser estabelecido nessa data, eis que o autor manifestou o 
desinteresse pela manutenção do contrato, com a rescisão do negócio jurídico em questão. 6. Lucros 
cessantes a serem apurados durante o prazo de atraso na entrega do bem (6 meses), que ora arbitro em 2% 
(dois por cento) sobre o valor do imóvel constante no contrato (R$ 122.078,71) por mês de atraso, com 
fundamento na própria multa contratual, compatível com o valor estimado de locação, quantia esta corrigida 
monetariamente desde a data da propositura da demanda, com juros de 1% ao mês desde a data da citação. 
Provimento por unanimidade do apelo. 
 
 
0009326-86.2009.8.19.0026 – rel. Des. José Augusto de Araujo Neto, j. 18.11.2014 e p. 25.11.2014 
 
Apelação criminal. Subtração de recém-nascido. Apelo defensivo postulando a absolvição da acusada, com 
base na tese de inexigibilidade de conduta diversa. Pretensão inconsistente. Recurso a que se nega 
provimento. 1. De acordo com o seguro conjunto probatório, a acusada, livre e conscientemente, passando-se 
por enfermeira, subtraiu um recém-nascido de sua mãe, retirando-o, horas depois de seu nascimento, das 
dependências do hospital e levando-o para a sua residência, como se seu filho fosse. 2. Diante dessa 
realidade, impossível se mostra a absolvição da ré, postulada com base na inconsistente tese de inexigibilidade 
de conduta diversa, a pretexto de que assim agiu para “não perder o companheiro em razão de não ter filhos 
com ele” e para “dar uma justificativa às demais pessoas que achavam que ela estava grávida”. Tal versão se 
revela manifestamente inverossímil, porém, ainda que verdadeira, por extremamente absurda e, sobretudo, por 
destituída de amparo jurídico, jamais legitimaria a subtração de uma criança recém-nascida, no leito da 
maternidade. 3. Recurso desprovido. 
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EMBARGOS INFRINGENTES*   
 
 

Conteúdo disponibilizado às terças-feiras 
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EMENTÁRIOS*   
 
 
Comunicamos que foi publicado, no Diário da Justiça Eletrônico, o Ementário de Jurisprudência Criminal nº 14, 
onde foram selecionados, dentre outros, julgados concernentes a prática de crime contra as relações de 
consumo por venda de produtos fora do prazo de validade e impróprios para o consumo, crime de extorsão 
praticado por flanelinha e fraude à fiscalização tributária pela omissão, em livro fiscal, de operações geradoras 
de I.C.M.S. 
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